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REQUERIMENTO N.º: - 

 

Informações ao Executivo sobre a possibilidade de converter Unidade Básica de 

Saúde em Unidade de Pronto Atendimento 

 

CONSIDERANDO que este vereador tem recebido reivindicações de 

melhorias nas mais diversas áreas de atuação do poder público;  

CONSIDERANDO que dentre as inúmeras reclamações e sugestões 

encaminhadas, uma delas sugere uma alteração no escopo de atendimento de 

unidades de saúde; 

   

CONSIDERANDO que a execução da ação apontada pelo munícipe não 

envolve somente legislação, mas também estudos para verificar a viabilidade da 

sugestão, principalmente pela complexidade dos assuntos relacionados à saúde;  

CONSIDERANDO que as ações acima são de responsabilidade do Poder 

Executivo, não podendo partir do Poder Legislativo;  

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar todas 

as demandas e sugestões recebidas dos munícipes para as autoridades competentes; 

 REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando:  
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1. É viável a sugestão dada pelo munícipe em transformar a 

Unidade Básica de Saúde em Unidade de Pronto Atendimento? 

Justifique a resposta.  

2. Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o 

número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos 

termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º 

e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos. 

 

 

S/S., 17 de abril de 2024. 

 

RODRIGO DO TREVISO - Vereador 
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